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ESTADODE SERGIPE
MUNICIPIO D E PACATT,]BA

PREGÃO ELETBÔNICO SRPN" OO9/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OII2O22

CoNTRATON' 0tt2022

CONTRATO DE FORNECIMENIO
PABCEIÀDO Q UE ET\ryB E SI CELEBRAIUí DE
UM LADQ A PBEFEITANA DE PAC, ATUBA, E,
DO OUTRq A EMPBESA ATAUJO LEITE
COMBUSTÍVEIS LTDA DECOBNET\ryE DO
PR EGÃO E LETRONICO N' O Og/202 1.

O FUNDOMUMCIPALDE SAÚDEDE PACATIIBA pessoa de direito Púbtico,
inscrito no CNPJ sob o no 11.368.671/0001-26, com sede á Rua Antônio Machado, n'12,
Centro, Pacatuba-SE, doravante denominada C ONTRATANTE, neste ato representada
pela sua Secretária, a Sra. ROSfVÂNIABATISTAMONTELEMOS, brasileiro(a), maior,
capaz, portador(a) do CPF n' 719.178.295-15, residente e domiciliado(a),nesta Cidade e a
Empresa ABAÚJO LEITE COMBUflÍVEIS LTDA, localizada à Rodovia SE KM 15,

inscrita no CNPJ sob o no. 04.956.350/0001-87, doravante denominada CONTRATADA,
neste âto representada pelo seu procurador, o Sr. ANIZIO CABDOSO DE OLIVEIRA

\- NETO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado,
decorrente da Ata de Registro de Preços n' 00112022 e de acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIB^A.DO OBJETO (aú. 55. inciso I. da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto, o fornecimento parcelado de combustíveis, com vistas ao

atendimento das necessidades de abastecimento da frota de veículos deste Fundo Municipal
de Saúde, durante o exercicio d.e 2022, conforme especificações constantes do Termo de

Referência (Anexo I) do Editat de Pregãon" Oogl202t e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito'

CLÁUSI]LASEGIJNDA_DO REGIME DE EXECUCÃO art. 55, mclso II. da

Lei n'8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATA DA, sob a forma de

execuçâo indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as
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necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da
Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSIJLATERCEIRA. Do PRECo E DAS CONDICÕPS ON PAGAMEI.I'IO
(art ,5 5. inciso III da Lei no 8.666/93).

Os combustíveis serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da
Contratada, sendo R$ 6,80 6eis Reais e Oitenta Centavos) para o litro da gasolina, R$ 5,52
( Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos) para o litro do óleo diesel S10, perfazendo ov presente Contrato um valor total de R$ 1.124,880,00 (HumMilhão CentoeVintee Quatro
Mil Oitocentos e Oitenta Beeis).

§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certiÍcada pelo
setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrançâ, prova de regularidacle parâ com a Fazenda Estaduai e prova
de regularidade e perante o FGTS - CRF.

§3" - Nenhumpagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virti.rde de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§6'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratadoi todavia, se

durante o peíodo contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos,
determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os

. preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilibrio econômico-

- financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por
parte da CONTRADADA, da razào que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-
se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federali

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
§?o - Nestespreços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encârgos sociais,

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

qualquer natureza.
§8" - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para

liberação dos seus créütos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo

CoNTRATANTE, frcando assegurado à CoNTRATADA, tão somente, o direito ao

recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

C US UARTA. DAVIGÊNCIÀ 55, lnc IV, da Lel n'8.666/93)
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um)
de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo
exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSUI-.A A - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. ss.
inciso IV. da Lei n" 8.666/93)

O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo
com âs necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização pâra ov abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento
indicado(s) na propostâ.

§1" - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, de
domingo a domingo, inclusive feriados.

§2" - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até 24 Km (vinte e quatro quilômetros) da garagem desta Prefeitura, percorridos
em estrada com pavimentação asfáItica ou, no mínimo, calçada em paralelepÍpedo.

§3'- O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando'se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o Iimite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá âcrescer
o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1'da Lei n'.
8.666/93.

cLÁUstII,A S E}MA - DoTACÃO ORCAMENT ÁRIA(art.55. inciso V. da Lein.

,)/
2

" 8.6 3).
As despesas com o pagâmento do referido obj eto estão previstas no orçamento da

Prefeitura, conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

UOr O4Ol3 - Fundo Munícipal de Saúde;
PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
ED: 339O,3O.OO.OO - Materia! de Consumo;
FR 15001002.

UOr 04013 - Fundo Municipal de Saúde;
PA: 6351 - Gestão das Ações voltadas ao Piso de Atenção Básica - PAB variável;
ED: 339O.3O.OO.Oo - Material de consumo;
FR 16000000.

UO: 04013 - Fundo Municipal de Saúde;
PA: 6353 - Gestão das Ações Voltadas ao Piso de Atenção Básica - PAB Fixo;

ED: 339O,3O.OO'O0 - Material de Consumo;
FR 16000000.
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TIMA - DO DIREITO E RESPO
(art. 55. inciso VII e XIII. da Lei n'8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se ai
eManter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condiçôes determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato,
sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizâr-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratoi

. Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorizaçáo que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se ai
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
.Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei
n". 8.666i93i

rDesignar um representante parâ âcompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providôncias preventivas e

corretivas.

CLÁUSUI,AOITAVA - DASPENALIDADESE MI'LTAS (Art.55. inciso VII. da

Lei n'8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial

do objeto pactuado, conforme o câso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

..rrçáur, frevistas no art. 8Z da Lei n". 8.G66/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de

perda da garântia Prestada:
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I ' advertênciai
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi
III - multa d,e 20% (dez po" cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anosi
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáov Públi"r.

í':T.ÁTrsrrr.À NO -DARESCISÃO art. 55 incisoVIII daL no8 AAÂ/qâ

ry

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por âto unilateral e escrito da Contratante, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79
do mesmo diploma legai.

DÉCMA. DoS DIRETIOS DO CONTRATA}TI C

RE SCISÃO Grt. 5 5, insiso IX da Leino 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada

-- reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
Lei n'. 8.666/93.
DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISI"AÇÃO APLICÁVEL À

previstas no artigo 80 da
CLAUST'LA

EXECUCAO DO CONTRATOE OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII da Lei n"
8.6

O presente Contrato fundamenta'se:
I - nos termos da Ata de Registro de Preços n' 12021oriunda do Pregão Eletrônico

N" 009/2021 que, simultaneamentel
oconstam do Processo Administrativo que o originoui
rnão contrariem o interesse públicoi
II ' nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III ' nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Gera] dos contratos e nas

disoosicões do Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se,

na ocasião, Termo Aditivo.
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or-,Áusula oÉcurra SEGUNDA - oes ar,rpnacôns (Art. 65. Lei n'

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, ras mesmâs condições contratuais, os
acréscimos e supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1'
da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestav condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paúes, de acordo
com o art. 65, §2", II da lei n". 8.666/93.

C USIILA DÉCIMA TEBCEIRA ACOMPANIIAMENTO E DA
FISCALIZA .67 Lein'8.6
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'.8.666/93, fica designado o servidor(a) Tâmara
Raylane Santos de França, Iotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato e Iara Maria Feitosa de Lima Martins , como Gestor
do Contrato, na. execução do presente Contrato.

§1' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com âs normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSI]LADÉcrueQuanre. Do BECEBIMENToDo oBJETo (Art. zg, Lei
n" 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto afi. 73,II, a e b da
Lei n'. 8.666/93.

CLÁUsuI,ADÉCIUA OIIINIA- DO FORO Grt. 55. § 2". Lein".8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paúes assinam este instrumento,
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE,03 de Janeiro de 2O22.

N R O S rVÂNIA BffiTffi iÍ O NTE L EMO S
SE CRETÁRIAMUMCIPAI DE SÀÚDE

CONTRATANTE

6

8.666/93).



iP:r &to

$ "§

ESTADODE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

anaú.ro lprtn c oMeustÍvnls
NIZIO CATDOSO DE OLIVEIRANETO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I

R O S IVÂNIA BATI STA M ONTE L EMO S
S SAÚDE

t ?

s
CATDOSO DE OLIVEIRA TO

CONTRATADA

DESCRTÇÃODO
PRODTITO UND QTDE

v.
UNIT. V. TOTAI

GASOLINA COMUM Litro 150.00
0

6,80 R$1.020.000,00

2 Óleo Diesel S-10 Litro 19.000 5,52 R$104.880.00

R$ 1.124.880,00,00(Hum Milháo C ento e Vinte e Quatro Mil Oitocentos e

Oitenta Eeais)
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